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RESOLUÇÃO N2. 15, DE 10 DE MARÇO DE 2020. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 
DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso II do art. 23 do Estatuto 
da UFGD, RESOLVE: 

Indicar os conselheiros do COUNI, abaixo relacionados para compor o Conselho de 
Curadores da UFGD. 

Titular: Prof. Antônio Dari Ramos; 

Suplente: Prof. Mário Sérgio Vaz da Silva 

c......s.— 
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